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LEI Nº 205/76 - DE 02 DE SETEMBRO DE 1.976. 

 

 

 

 

“AUTORIZA FERIADO MUNICIPAL 

DIA 06 DE SETEMBRO DE 1.976, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

 

 

 

RAIMUNDO JOSÉ DE FRANÇA, Prefeito Municipal de Jaciara-MT, 

no uso e gozo de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de 

Jaciara promulgou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Artigo 1º - Será Feriado Municipal o dia 06 de setembro de 

1.976, em virtude da necessidade de arregimentar elementos e concluir os 

preparativos das solenidades de “SETE DE SETEMBRO”. 

 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

    

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Jaciara, 02 de setembro de 1.976. 

 

 

RAIMUNDO JOSÉ DE FRANÇA 

PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 

Registrada nesta divisão de Administração e publicado de 

conformidade com a Legislação vigente. Data Supra. 

 

       

JOSÉ VILELA DE MORAIS 

Diretor Administrativo 

 


